Mensagem no 23/2015                         	          Três Passos, 02 de abril de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 21, de 02 de abril de 2015, que autoriza a contratação emergencial de um profissional médico veterinário.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS






Exmo. Sr. Presidente
Alcione Cesar Santos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS











EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 21, DE 02 DE ABRIL DE 2015.



 			O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um profissional Médico Veterinário, conforme solicitado no processo administrativo nº 1539/2015.

 			Existe a necessidade da contratação temporária de mais um profissional da área para atuação junto às propriedades rurais do Município no tocante à questão de desenvolvimento do projeto para implementação e fortalecimento da bacia leiteira do Município, haja vista que os dois profissionais que hoje integram o quadro regular encontram-se em atividades distintas, um na inspeção veterinária de abatedouros municipais e o outro na inspeção federal através da cedência via convênio com o Governo Federal, não possuindo tempo ocioso para o desenvolvimento da atividade acima proposta.
			
			Ademais, tendo em vista a transitoriedade da contratação, face a transitoriedade do próprio programa para implementação das condições necessárias para o desenvolvimento da bacia leiteira, não existe necessidade de nomeação de um funcionário para o quadro efetivo.

			Já existe profissional contratado para atuação nesses termos, cuja autorização foi conferida pela Lei Municipal nº 4.768/2013, prorrogada por um ano. 

			Assim, considerando que não há mais possibilidade de prorrogação, necessitando ser realizado novo processo seletivo simplificado, encaminhamos a propositura nesta data, para que até o vencimento do contrato que está em vigor, que ocorre em 28 de maio de 2015, já tenham sido realizados todos os trâmites necessários, não ficando a atividade suspensa.

			Tendo em vista os motivos acima expostos, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa realizar a contratação supra-aduzida o mais breve possível.
				


Atenciosamente




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL




PROJETO DE LEI N° 21, DE 02 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza a Contratação emergencial de um profissional médico Veterinário.


	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, um médico veterinário. 

 	§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.

 	§ 2º - A carga horária do contrato será de 188 (cento e oitenta e oito horas) horas mensais.

 	§ 3º - A remuneração do médico de que se trata esta lei, inclusive as vantagens, será a mesma que a prevista no Plano de Cargos e Funções, Padrão 10 (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010).

 	§ 4º - O médico veterinário contratado com base nesta lei terá seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

 	Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o médico veterinário deverá possuir Curso superior, Habilitação legal para o exercício do cargo de médico, com registro definitivo da entidade de classe.

	Art. 3º - O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura.

 	Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Agricultura: 

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Agricultura	
Projeto Atividade 2058– Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Agricultura 
Elemento da Despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.0001 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil.


[bookmark: _GoBack] 	Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 	

 	

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 02 dias de abril de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
